
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Mandado de Segurança Cível       Processo nº 2167102-52.2019.8.26.0000

Relator(a): JOÃO PAZINE NETO

Órgão Julgador: 2º Grupo de Direito Privado

Vistos. 

Deixo de conceder a liminar pleiteada, por não vislumbrar a 

presença dos pressupostos legais, nos termos do disposto no artigo 7º, inciso III, da Lei 

Federal nº 12.016/2009. 

À Mesa.

 Int.

São Paulo, 4 de agosto de 2019.

JOÃO PAZINE NETO
Relator
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